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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AcAILANDIA 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL No 485, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016. 
*Conversão  da Medida Provisória n° 04, de 23 dejunho de 201. 

Altera a Lei Municipal n° 32412009 que institulu o 
Regime Próprio de Previdência Social do 
Municiplo de Açailàndia, e determina outras 
providéncias. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE AçAILANDIA, nos termos do art. 57, IV, da Lei Organica 
do MunicFpio de Açailândia, faz saber que a Cârnara Municipal aprovou e eu, no usa das atnbuiçOes 
que me foram conferidas por lei, sanciono e prornulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 0  0 artigo 80 da Lei Municipal n.° 324/2009 passa a vigorar corn as seguintes 
alteraçöes: 

"Art. 80 	 ........................................... 

I — ocOnjuge; 

II - a cOnjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato, 
corn percepçao de pensao aUmenticia estabelecida 
}udicialrnenle; 

III - a companheiro ou companheira que cornprove uniäo 
estàvel como eritidade familiar; 

IV - a filho de qualquer condição que atenda a urn dos 
seguintes requisitos: 

a) seja menor de 21 (vinte e urn) arios; 

b) seja invàlido; 

c) tenha deficiéncia intelectual cu mental; ou 

d) ten ha deficiOncia grave; 

V - a mae e a pai do servidor; 

VI - 0 irmäo, não emaricipado, de qualquer condiçao, do 
servidor e atenda a urn dos requisitos previstos no inciso IV; e 
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VII - o fitho näo emancipado, ate as 24 (vinte e quatro) anos 
de idade, desde que esteja, comprovadaniente, rnatriculado e 
frequentando o 1 11  (prirneiro) curse de nivel superior e nao 
exerça atividade remunerada.' 

Art. 20  0 § 1° do artigo 80  da Lei Municipal n.° 32412009 passa a vigorar car' a seguinte 
redação: 

"Art. 8° ...................................................................... 

§ 1° A dependOncia econôrnica das pessoas indicadas no 
inciso I, II, HI e IV é presurnida e das derriais deve ser 
comprovada." 

Art. 3° 0 artigo 9 1  da Lei Municipal n.° 32412009 passa a vigorar corn a seguinte 
red ação: 

"Art. 90  Equiparamse aos filhos, nas condiçöes do incise IV 
do art. 8°, mediante decIaraço escrita do segurado e desde 
que comprovada a dependéncia econOrnica, o enteado e ci 
menor que esteja sob sua tutela e não possua bens suficientes 
para o prop rio sustento e educação." 

Art. 41  0 artigo 14 da Lei Municipal n.° 324/2009 passa a vigorar corn as seguintes 
alteraçOes: 

"Art. 14 ..................................................................... 

§ 1°............................................................................ 

IX - a adicional de Was; 

X - o adicional notumo; 

XI - a adicional por serviço extraordinàrio; 

XII - os adicionais de insalubridade, periculosidade ou 
exercicio de atividades penosas; 

XIII - a abono do permanéncia de que trala o art. 5, desta lei; 
a 

XIV - outras parcelas, cujo carâter indenizatôrio esteja definido 
em lei. 
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Art. 510 § 60 do artigo 28 da Lei Municipal n.° 324/2009, passa a vigorar corn a seguinte 
redaçao: 

"Art, 28 .................................................................... 

§ 60  Considerarn-se doenças graves contagiosas ou 
incuràveis, a que se refere o paràgrafo primeiro, as seguintes: 
tuberculose ativa; hanseniase; alienaçao mental; neoplasia 
maligna; cegueira; paralisia irreversivel e incapacitante; 
cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose 
anquilosarite; nefropatia grave; estado avançado da doença 
de Paget (osteite deformante); sindrome da deficiência 
imunologica adquirida - Aids; contarninaçao por radiaçao, corn 
base em conclusào da medicina especializada e hepatopatia" 

Art. 61  0 artigo 28 da Lei Municipal n.° 32412009, passa a vigorar acrescido do § 10: 

" 10 0 servidor aposentado corn provento proporcional ao 
tempo de serviço se acometido de qualquer das rnoléstias 
especificadas no § 60  do art. 28 desta Lei e, por esse rnotivo, 
for considerado inválido pci junta rriédica oficial cu perito 
medico do IPSEMA passarâ a perceber provento integral, 
calculado corn base no furidamento legal de concessão da 
aposentadoria," 

Art. 70  0 artigo 29 da Lei Municipal n.° 32412009 passa a vigorar corn a seguinte 
redaçao: 

"Art. 29 0 segurado será aposentado aos 75 (setenta e cinco) 
anos de idade, corn proventos proporcionais ac tempo de 
con(ribuição, calculados na farina estabelecida no art. 56, nao 
podendo ser inferiores ao valor do salàrio minirno." 

Art. 80  0 artigo 41 da Lei Municipal n.° 324/2009 passa a vigorar corn as seguintes 
alteraçOes: 

"Art. 41 ...................................................................... 

- totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na 
data anterior a do ábito, ate o lirnite máxinio estabelecido para 
os beneficios do Regime Geral de Previdência Social - 
RGPS J  acrescido de 70% (setenta por cento) da parcela 
excedente a este limite; ou 

II - totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo na 
data anterior a do ôbito, ate a lirnite rnâximo estabelecido para 
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os beneficios do Regime Geral de Previdénca Social - 
RGPS, acrescido de 70% (setenta por cento) da parceFa 
excederite a este limile, se o faFecirnerro ocorrer quando o 
servidor airida estiver em atividade. 

Art. 9 1  0 artigo 42 da Lei Municipal n.° 324/2009 passa a vigorar cim as seguintes 
alteraçöes: 

"Art. 42 ................................................................... 

I - do dia do Obito, quando requerida ate 90 (noventa) dias 
depois deste: 

II - do req uerirnento, quando rec: uerida apás o prazo previsto 
no incise anterior; 

III - da data da decisäo judicial, no caso de declaração de 
auséncia: ou 

IV - da data da ocorréncia do desaparecirrento do seurado 
por motivo de acdente, desastre ou catàstrofe, r.ediante prova 
idnea." 

Art, 10 0 § 10 do artigo 43 d  Lei r1unLcipa[ n.° 324/2009 passa a igorar corn a seguinte 
red açâo: 

"Art. 43 .................................................................... 

§ 10 0 cânfuge ausente não exclui do direto a penso por 
morte o companherro ou a companhera, aquele sornente fará 
jus ao beneficio, a pat r d  data de sua habilitação e rnediante 
prova de dependéncia econrnca." 

Art, Art, 11 A Lei Municipal n° 32412009 passa a vigorar acrescida dos artgos 47-A, 47-8 e 

Art. 47-A Perde o direito a pensäo por morte: 

I - após o trânsrto em julgado, a beneficário condenado pela 
prática de crime de que ten ha dotosarnente resultado a rriorte 
do servidor; 

IF - a cOnjuge, o cornpanheiro ou a cornpanheira se 
com•rovada, a qualquer tempo, sirnulaçäo ou fraude no 
casarrento ou na uniäo estável, ou a formalizaçao desses corn 
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o fim exclusivo de constituir beneficic previcenciàrio, apuradas 
em processo judicial no qual serâ assegurado o direito ao 
contraditOrio e a ampla defesa. 

§ 
10 Acarreta perda da qualidade de beneficiário: 

- o seu falecimento; 

II - a anulaçao do casarnento, quarido a decisão ocorrer após 
a concessao da pensao ao cOnjuge; 

III - a cessação da invalidez, em se tratarido de beneficiário 
invâlido, o afastamento da deticiência, em se tratando de 
beneficiârio corn deficiència, ou o levantamento da interdiçao, 
em se tratarido de beneficiáo corn deficiència intelectual ciu 
mental que o tome absoluta ou relativarnente incapaz, 
respeitados os periodos minimos decorrentes da aplicacao 
das alineas "a e 'b" do inciso VII; 

IV - a irriplernento da idade de 21 (vinte e urn) anos, pelo filho 
ou irmo; 

V - a acumulação de pensao na forma do art. 46; 

VI - a rentincia expressa; e 

VII - em reiaçao aos beneficiârios de que tratam as incisos I a 
III do art. 8 1 : 

a) o decurso de 4 (quatro) meses, se a ôbito ocorrer sern que 
o servidor tenha vertido 18 (dezoito) contnbuiçO.es mensais ou 
se a casarnento ou a união estàvel tiverem sido iniciados em 
menos de 2 (dois) anos antes do óbito do servidor; 

b) o decurso dos seguintes perlodos, estabelecidos de acordo 
corn a idade do pensionista na data de Obito do servidor, 
depois de vertidas 18 (dezoito) contribuiçöes mensais e pelo 
menos 2 (dais) anos apOs o inicio do casamento ou da uniao 
estável: 

• 	1)3 (trés) anos, corn menos de 21 (vinte e urn) anos de idade; 

w 
" 	2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e urn) e 26 (vinte e seis) anos 

de idade, 
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3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) 
anos de idade, 

4)15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de 
idade; 

5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e urn) e 43 (quarenta e 
trés) anos de idade, 

6) vitalicia, corn 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de 
idade. 

§ 20  A critério do IPSEMA, o beneficiàrio de pensao cuja 
preservação seja motivada par invandez, por incapacidade ou 
par deficiència poderá ser convocado a qualquer momenta 
para avaliação das referidas condiçOes. 

§ 31  Serão aplicados, conforme o caso, a regra contida no 
inciso III OU os prazos previstos n  alinea "b' do inciso VII, sea 
óbito do servidor decorrer de acidente de qualquer natureza ou 
de doença profissional ou do trabalho, independenlemente do 
recolhimento de 18 (dezoito) contribuiçOes mensais ou da 
comprovação de 2 (dais) anos de casarnento ou de uniao 
estâvef. 

§ 40  0 tempo de contribuiçao a Regime PrOprio de 
Previdéncia Social (RPPS) ou ao Regime Geral de Previdéncia 
Social (RGPS) serà considerado na contagern das 18 (dezoito) 
contribuiçOes mensais refendas nas alineas 'a" e 'b" do inciso 
VIL 

Art. 47-B Por morte ou perda da qualidade de beneficiário, a 
respectiva cota reverterà para as cobeneficiàrios. 

Art. 47-C As pensoes seräo atualizadas na mesma data e na 
mesma proporcao dos reajustes dos vencirnentos dos 
servidores." 

Art. 12 0 artigo 65 da Lei Municipal n.° 32412009 passa a vigorar corn as seguintes 
alteraçOes: 

"Art. 65 0 segurado aposentado par invalidez permanente e o 
\ dependente invélido, deverão, sob pena de suspensäo do 

beneficio, submeter-se a exame medico, pelos menos urna 
vez a cada 02 (dois) anos, a cargo do IPSEMA. 
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§ 1 0  0 aposentado par invalidez estarà isento do exame do 
quo trata o caput apás completar 65 (sessortta e cirico) anos 
do idade so homem e 60 (sessenta) anos do idade se muiher. 

§ 21  A isençao do que trata o § 1° n 6 se aplica quando a 
exame tern a finalidade do verificar a recuperacao da 
capacidade do trabaiho, mediante solicitação do aposentado 
que so julgar apto. 

§ 30  0 IPSEMA manterâ prograrna permanente de revisão da 
concessão e da manutenção dos beneficios, a tim do apurar 
irregularidados e faihas existentes e procederá a cada 02 
(dois) anos ao recenseamento previdenciário, abrangendo 
todos as aposentados e pensionistas" 

Art. 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiç5es em 
contráo, em especial a Lei Municipal n° 45612016, de 11 de marco do 2016. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Açallândia, Estado do Maranhão, aos 15 (quinze) 
de dezembro de 2016 (dais ml] e dezesseis). 

Jus 
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